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A Câmara Municipal de São José dos Campos aprova 
e eu sanciono e promulgo a seguinte lei : 

Artigo 12 - Fica aberto na Contadoria l.runicipal 
um crédito de ~ 50 . 000 . 000 (cinquenta milhÕes de cruzeiros) , supl~ 

mentar à seguinte verba do orçamento vigente: 

397 4.1.2.1 .9:2. - Habitãcão e Serviços Urbanos 
Divisão de Água e Esgôto 
Captação e Tratamento 
Háguinas , Hotores e Aparêlhos 
I - Aq . de Bomba- motor e compreê 
smr para os poços artesianos ••• 50 .000 .000 

Artigo 20 - Fica anulada, pr;.rcialmente, na impor
tância de J 50 . 000 .000 (cinquenta milhÕes de cruzeiros) , a seguinte 
verba consignada no orçamento vigente : 

396 4.1.1.5.9 .2. - Habitação e Serviços Urbanos 
Divisão de Água e Esgôto- Cons
trução e EdifÍcios PÚblicos .
II- Construção da Estação de 
Tratamento de Água e Obr as com-
plementares •.• •• •••••••• •• •••• 50.000 .000 

Artigo 3Q - O valor do presente crédito será co
berto com o recurso proveniente da anulação de que trata o artigo 
anterior . 

sua publicação , 

3 de dezembro de 

tração, aos três 
e cinco . 

Artigo 42 - Esta lei entrará em vigor na data de 
revogªdas as 

Prefeitura 
1965. 

disposicões em contrário 

da Estância d~~o~ C~~os , em ' 

-~ ---~ Dry José L·iarcondes Pereira 
/ Prefeito J.lunicipal 
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